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Descrição da Solicitação: 

 
Solicitamos às informações listadas abaixo, referentes às ações municipais no controle e 

combate à dengue. Para maior clareza das informações, requisitamos que os itens sejam respondidos 
separadamente, em planilhas. Número de Agentes Comunitários (ACS) por mês no período de 2017 a 
2024. Número de vistorias em imóveis realizadas por ACS por mês no período de 2017 a 2024. 
Requisitamos que os dados sejam fornecidos em formato aberto (planilha em *.xls, *.csv,*.ods, etc), nos 
termos do art. 8o, §3o, III da Lei Federal 12.527/11 e art. 24, V da Lei Federal 12.965/14. Arquivos em 
formato *.pdf não são abertos (vide o item 6.2 em: https://dados.gov.br/pagina/cartilha-publicacao-
dados-abertos). Observações: 1) caso parcela das informações não possa ser fornecida por quaisquer 
razões, técnicas ou jurídicas, favor esclarecer as razões e fornecer os dados restantes; 2) caso exista 
dicionário de dados para os dados em questão, favor fornecer para facilitar sua compreensão; 3) caso 
os dados estejam disponíveis por transparência ativa, favor indicar a URL e o passo a passo sobre 
como localizá-los na URL indicada. 

 
Resposta à Solicitação: 

 
No período de 2017 a maio/2024 o quantitativo de profissionais do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde - ACS, está disposto no quadro abaixo: 
 

 
PERÍODO QUANTIDADE 

dez/17 2029 

dez/18 1987 

dez/19 1939 

dez/20 1921 

dez/21 1901 

dez/22 2065 

dez/23 2071 

mai/24 2125 

 
Ressaltamos que esta Secretaria Executiva não dispõe de sistema de informação, de 

forma que possa extrair informações mensais quanto ao quantitativo de profissionais por 
categoria existentes em cada período requerido.  

Esclarecemos que, no município do Recife, são os Agentes de Saúde Ambiental e 
Combate às Endemias que realizam vistorias em imóveis.  

São atribuições do Agente Comunitário de Saúde (ACS), segundo a Portaria de 
consolidação nº2, de 2017, do Ministério da Saúde: 

 
I- Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e 

cadastrar todas as pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de 
informação da Atenção Básica vigente, utilizando-os de forma sistemática, com apoio da 
equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
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econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

II - Utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico 
demográfico e sociocultural da comunidade; 

III - Registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações de saúde, 
os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo 
ético; 

IV - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades; 

V - Informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados; 
VI - Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica para 

acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito à agendamentos ou 
desistências de consultas e exames solicitados; 

VII - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da 
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal. 

Poderão ser consideradas, ainda, atividades do Agente Comunitário de Saúde, a serem 
realizadas em caráter excepcional, assistidas por profissional de saúde de nível superior, 
membro da equipe, após treinamento específico e fornecimento de equipamentos adequados, 
em sua base geográfica de atuação, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de 
referência. 

I - aferir a pressão arterial, inclusive no domicílio, com o objetivo de promover saúde e 
prevenir doenças e agravos; 

II - realizar a medição da glicemia capilar, inclusive no domicílio, para o acompanhamento 
dos casos diagnosticados de diabetes mellitus e segundo projeto terapêutico prescrito pelas 
equipes que atuam na Atenção Básica; 

III- aferição da temperatura axilar, durante a visita domiciliar; 
IV - realizar técnicas limpas de curativo, que são realizadas com material limpo, água 

corrente ou soro fisiológico e cobertura estéril, com uso de coberturas passivas, que somente 
cobrem a ferida; e 

V - orientação e apoio, em domicílio, para a correta administração da medicação do 
paciente em situação de vulnerabilidade. 

 

No âmbito da dengue, contemplando as atribuições destacadas nos itens I; III e IV 
cabe ao Agente Comunitário de Saúde contribuir nas ações de busca ativa de sintomáticos, 
nas notificações de casos suspeitos,em atividades de educação em saúde no controle 
vetorial. Bem como monitoramento e acompanhamento dos casos suspeitos e confirmados, 
especialmente das gestantes. 

 

Recife, 23 de maio de 2024. 
Atenciosamente, 
 

Unidade de Monitoramento e Informações Estratégicas 
Núcleo de Informação, Inovação, Monitoramento e Avaliação da Atenção Básica 


